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EDITAL FMEBC 002/2011  

 

A Fundação Municipal de Esportes de Balneário Camboriú (FMEBC) comunica aos interessados que se encontram 

abertas, no período de 11 e 12/08/2011, as inscrições para Admissão em Caráter Temporário (ACT), para a formação do 

cadastro de reserva para o ano de 2011, (dos cargos cujos editais anteriores não possuem mais aprovados para serem 

chamados). O prazo máximo de duração do contrato é a data de 20/12/2011. As inscrições são para os cargos abaixo 

descritos, de acordo com o interesse e a necessidade pública: 
 

1. DO LOCAL, DIA E HORÁRIO DAS INSCRIÇÕES 
 

1.1 As inscrições (entrega da ficha/currículo com documentação comprobatória) serão realizadas na FMEBC, localizada 

na Rua 2438, nº 146, Centro, Balneário Camboriú – SC, das 14h às 18h, ficando assim distribuídas: 

 

DATA CARGO 

11 a 12/08 Auxiliar Operacional, Eletricista, Encanador, Pedreiro e Pintor de Obras. 
 

2. DO PROCESSO SELETIVO 

2.1 O Processo Seletivo será realizado através de análise de títulos (currículo) , para todos os cargos. 
 

3. DOS CARGOS, CARGA HORÁRIA SEMANAL (C.H.), EXIGÊN CIAS E VENCIMENTOS. 

3.1. O cargo, a carga horária, a escolaridade mínima e exigências específicas são indicados no quadro que segue: 

CARGOS 
 

C.H. 
HABILITAÇÃO 

Auxiliar Operacional 40 Alfabetizado 

Eletricista 40 Alfabetizado 

Encanador 40 Alfabetizado 

Pedreiro 40 Alfabetizado 

Pintor de Obras 40 Alfabetizado 
 

 

3.2 Os profissionais a serem contratados terão seus vencimentos fixados conforme abaixo 

TABELA SALARIAL - 2011 

Cargo  10H 20H 30H 40H 

Auxiliar Operacional    R$ 810,00 

Eletricista    R$ 884,98 

Encanador    R$ 884,98 

Pedreiro    R$ 884,99 

Pintor de Obras    R$ 810,00 
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4. DA INSCRIÇÃO 

4.1 – Na data da inscrição o candidato deverá apresentar a ficha de inscrição / currículo, disponível no sítio 

www.fmebc.sc.gov.br e www.balneariocamboriu.sc.gov.br devidamente preenchida. 

4.2 - O candidato no ato da inscrição deverá revisar a ficha de inscrição e verificar a exatidão  das informações nela 

contidas , tornando-se, após a assinatura , o único responsável pelas mesmas. 

4.3 - Não será permitida inscrição condicional ou por correspondência, admitindo-se, no entanto, por procuração 

reconhecida em cartório, que deverá ser anexada à ficha de inscrição. 

4.4 - Recebida a inscrição a (ficha de inscrição / currículo), a mesma será autuada pela FMEBC, que fornecerá ao inscrito 

o respectivo protocolo. 

4.5 – Após a data e horário, fixados como termo final do prazo para recebimento da inscrição, não mais serão admitidas 

quaisquer outras inscrições sob qualquer condição ou pretexto. 

4.7 – É de inteira responsabilidade do candidato a atualização do endereço e do número do telefone para contato. 

4.7 – Cada candidato poderá efetuar somente 01 (uma) inscrição  

4.8 – São condições para inscrição:  

a) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 

estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos 

termos do § 1º, do artigo 12 da Constituição Federal; 

b) Estar quite com as obrigações resultantes da legislação eleitoral, e, quando do sexo masculino, estar quite 

também, com as obrigações do serviço militar; 

c) Ter conhecimento e concordar com todas as exigências contidas neste edital; 

d) É vedada a inscrição de ex-servidores públicos (Federal, Estadual ou Municipal) que tenham sido demitidos a 

bem do serviço público, demitidos por abandono de cargo, bem como aqueles exonerados em estágio probatório 

em razão de inaptidão para o cargo; 

e) Se houver inscrição de candidato na situação mencionada no item anterior, o mesmo terá sua contratação 

rescindida.  
 

5. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA A INSCRIÇÃO                                                                                                                                                                                                        

5.1 Do currículo 

Na data da inscrição os candidatos deverão apresentar a FOTOCÓPIA da seguinte documentação: 

• CPF; 

• Carteira de Identidade; 

• Titulo de eleitor; 

• Carteira de reservista; 

• Comprovante de residência; 

• Certidão de casamento; 

• Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze) anos; 

• Certificado de curso técnico na área para os cargos de Encanador, Eletricista, Pedreiro e Pintor (se houver); 

• Cursos de aperfeiçoamento na área que pretende atuar; 
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• Documentação comprobatória da experiência profissional  
 

6. DA CLASSIFICAÇÃO 

 

6.1 Da análise dos títulos (currículo) 
 

6.1.1 - Os candidatos serão avaliados de acordo com a seguinte tabela:  

ORDEM TÍTULOS VALOR DE 
CADA TÍTULO 

VALOR 
MÁXIMO 

DOS 
TÍTULOS 

 

 1º Experiência profissional em empregos/cargos relacionados ao cargo 
pretendido 

0,7 por ano completo, 
sem sobreposição de 

tempo. 
7,0 

2º Cursos específicos na área ITEM 6.1.1.1 3,0 

  TOTAL 10,0 

 

6.1.1.1 - Será feito o cômputo das horas de aperfeiçoamento na área, com carga horária mínima de 10 (dez) horas, 

realizadas no período de 01.07.2009 a 30.06.2011. A pontuação atribuída aos certificados/diplomas de cursos de 

aperfeiçoamento não é cumulativa e obedece a seguinte escala: 

a) De 10 (dez) a 50 (cinqüenta) horas – 1 ponto; 

b) De 51 (cinqüenta e uma) a 100 (cem) horas – 2 pontos; 

c) De 101(cento e uma) a 150 (cento e cinqüenta) horas – 3 pontos; 

d) De 151 (cento e cinqüenta e uma) a 200 (duzentas) horas – 4 pontos; 

e) Acima de 201 (duzentas e uma) horas – 5 pontos. 

 

6.2 Da Classificação Final 

6.2.1 A nota final para todos os cargos será resultante a nota da análise de títulos (currículo). 

6.2.2 Havendo empate de pontuação, o critério a ser utilizado para definição da ordem da classificação será quem 

possuir melhor pontuação no primeiro item da ordem de pontuação dos títulos, persistindo o empate, o segundo item. 

Caso o empate persista, o critério de desempate será o de maior idade, considerando dia, mês e ano de nascimento. 
 

7. DO RESULTADO 

7.1 – O resultado final de classificação será publicado no sitio oficial da FMEBC www.fmebc.sc.gov.br, Prefeitura 

Municipal de Balneário Camboriú, www.balneariocamboriu.sc.gov.br, e afixada na sede da FMEBC, no dia 16 de agosto 

de 2011. 
  

8. DO RECURSO 

8.1 - A contar da data da divulgação da classificação, o candidato terá 02 (dois) dias úteis  para interpor recurso, 

devidamente fundamentado e protocolado na FMEBC. 
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9. DA ADMISSÃO 

9.1 - Apresentação dos seguintes documentos: 

• Carteira de Trabalho; 

• Duas fotos 3x4; 

• Atestado médico admissional de saúde física expedido por um Médico do Trabalho; 

• Atestado médico admissional de saúde mental expedido por um Médico do Trabalho; 

• Ter idade igual ou superior a 18 anos completados na data da admissão; 

• Declaração de não ter sofrido no exercício de função pública as penalidades previstas no Art. 137 e seu § único 

da Lei nº 8.112/90; 

• Declaração de não acumulação ilegal de cargo, função, emprego público ou percepção de proventos; 

• Declaração de acumulação legal de cargo público, constando o cargo, carga horária, local de trabalho; 

• Declaração de Imposto de Renda; 

• Declaração com firma reconhecida de bens ou de não possuir bens; 

• Declaração de quitação com as obrigações eleitorais e de estar pleno gozo dos direitos políticos. 
 

9.2 – A convocação para preenchimento das vagas que surgirem será mediante contato telefônico, e publicação no sítio 

da FMEBC www.fmebc.sc.gov.br tendo o candidato até 03 (três) dias úteis, contados da ligação e/ou publicação, para 

comparecer no horário de funcionamento da FMEBC. 

9.3 – O candidato convocado ficará à disposição da FMEBC, onde deverá exercer as funções do cargo que foi 

classificado, nos locais onde a FMEBC tenha necessidade temporária de atendimento. 
 

10- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. O candidato que prestar declarações falsas, inexatas, ou apresentar documentos adulterados, terá sua inscrição 

cancelada e anulados todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo das cominações legais. 

10.2. O pedido de inscrição do candidato importará no conhecimento do presente Edital, e valerá como aceitação tácita 

das normas estabelecidas para o presente processo seletivo. 

10.3. A aprovação do candidato, todavia, não gera direito a contratação. Esta será realizada de acordo com a 

necessidade da Administração Pública Municipal, seguindo rigorosamente a ordem de classificação.    

10.4. O presente edital poderá ser cancelado ou alterado de acordo com os interesses da Administração, não gerando 

nenhum direito aos candidatos. 

10.5. Os casos omissos serão resolvidos pela Fundação Municipal de Esportes de Balneário Camboriú. 

10.6. O foro para dirimir qualquer questão relacionada com o Processo Seletivo de que trata este Edital é o da Comarca 

de Balneário Camboriú. 

Balneário Camboriú, 26 de julho de 2011. 

 

 

SANDRO LUCIANO BERNARDONI 

Superintendente 


